
Município de Baça do Corda
Estado do Mar irão

LEI N' 1062, DE ll DE NOVEMBRO DE 2024

'Dispõe sobre a criação da Coordenadoria Municipal
de Regularização Fundiária Urbana e Rural" .

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição da
Republica Federativa do Brasile Lei Orgânica Municipal-LOM,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores de Barra do Corda, aprovou e eu
sanciono e promulga a seguinte Lei:

Art. I' Fica criada a Coordenadoria Mumcipalde Regularização Fundiária Urbana
e Rural, que passa a integrar a estrutum organizacionalda Administração Direta do Município de
Barra do Corda, unidade subordinada à Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão --
\H PI A NI

Art. 2' Compete à Coordenadoria Munlcipalde Regularização Fundiária Urbana e
Rural

1 - Desenvolver e executar políticas públicas de regularização fundiária urbana e
rural, em confomiidade com a Lei Federal n' 13.465, de ll de julho de 2017, que estabelece
nomlas gerais para a regularização fundiária rurale urbana, e com a Lei Municipaln' 807, de 14
de julho de 2016, que dispõe sobre a Regularização Fundiária Urbana no Município de Barra do
Corda-MA;

ll. Identificar, organizar e catalogar áreas de ocupação irregular e passíveis de
regularização;

111. Facilitar o acesso à titulação de propriedades para a população de baixa renda;

IV. Coordenar ações enter setoriais para a efetivação de projetos de regularização
em parceria com outras secretarias municipais e entidades estaduais e federais;

V. Assessorar as Secretarias Municipais na elaboração de políticas e planos
diretores de desenvolvimento urbano e rural;

VI. Promover a capacitação de servidores municipais para atuar em processos de
regularização fundiária;

VII. Oferecer suporte técnico aos cidadãos para a regulamentação de suas
propriedades.

Art. 3' A Coordenadoria Municipal de Regularização Fundiária Urbana e Rural
será composta pelo Núcleo Municipal de Regularização Fundiária, pela Comissão Especial de
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Município de Bam'a do Corda
Estado do Maranhão

Regu[arização Fundiária regu]amentados por Decreto Municipal e seus membros nomeados por
meio de Portaria, ambos do Chefe do Poder Executivo Municipal

$l' A Coordenadoria Municipal de Regularização Fundiária Urbana e Rural
conterá os seguintes cargos:

1. Coordenador(a) Municipalde Regularização Fundiária Urbana e Rural;

11. Assistentes Técnicos;

111. Agentes Administrativos

'"A Assessoria Jurídica será a cargo da Procuradoria Geral do Município,
conforme previsão legalda Lei Municipaln' 021/2001

Art. 4' As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Planeamento, Orçamento e Gestão,
suplementadas se necessár.io.

Art. 5' Os serviços =e os encargos, para o funcionamento da Coordenadoria
Municipal de Regularização Urbana Fundiária e Rural, serão implantados, progressivamente,
seguindo as necessidades edisponibilidades Hlnanceiras do Município.

Art. 6' Esta Lei enfia em vigor na data de sua publicação

Barra do Cordii-Estado do Maranhão, ll de novembro dç,,2Ú24
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